
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR EIQUENE
ESTADO DO MARANHÃO

LEI N° 191, DE 19 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre as d ire t r izes para a
j i  elaboração da Lei Orçamentár ia  Anual

(LOA) para o exercíc io  de 2014 e dá outras  
providências.

CAPITULO !
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Na forma do art, 165 da Const i tu ição Federal, do inciso II, do art. 
85 da Lei Orgânica do Município, do art. 4o da Lei Complementar  n° 101, de 04 
de maio de 2000, e em cumprimento às demais normas federais  e estaduais 
per t inentes, f icam estabelecidas as d iretr izes para a e laboração da Lei 
Orçamentár ia  Anual (LOA) do Município de Ribamar Fiquene para o exercíc io  de 
2014, compreendendo:

I - as pr ior idades e metas da adminis tração públ ica municipal;
} »
■“ II - a estrutura e a organização dos orçamentos;

III - as dire tr izes para a e laboração e execução dos orçamentos do 
município , assim como os cr i tér ios para as suas al terações;

IV - d isposições sobre a gestão da dívida públ ica municipal;

V - d isposições relat ivas às despesas do Município  com pessoal e
encargos;

VI - cr i tér ios para al terações na Legis lação Tributár ia  do municíp io ; e,

VII - demais disposições gerais apl icáveis.

CAPITULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

a ! Art. 2o As metas e pr ior idades para o exercício f inanceiro  de 2014 estão 
consol idadas em anexo específ ico, denominado "Anexo de Metas e / \ çõe s ” , que 
faz parte integrante desta Lei, as quais terão precedência na a locação de
recursos na lei orçamentár ia  anual, não se const i tu indo, todavia, em l imite à
programação das despesas.
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CAPITULO II!

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3o Para efeito desta Lei, entende-se por:

1 - Programa, o ins trumento de organização de governo visando a 
concret ização dos ob je t ivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabe lec idos no Plano Plur ianual (PPA);
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de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se real izam de 
modo cont inuo e permanente, das quais resulta um produto necessár io  à 
manutenção da ação de governo;

III - Projeto, o ins trumento de programação para a lcançar o objet ivo de 
unvá programa, envolvendo um conjunto de operações l imitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a expansão e aper fe içoamento da 
ação de governo;

IV - Operação Especial ,  as despesas que não contr ibuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resultam um produto e não 
geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§1° Cada programa ident i f icará as ações necessárias para at ingi r  os seus 
obje t ivos, sob a forma de at iv idades e projetos, especi f icando os respect ivos 
valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáve is  pela 
rea l ização da ação.

§2° Cada at iv idade e projeto ident i f icará a função e a subfunção às quais 
se vinculam.

j j
55 §3° As categorias .de programação de que trata esta Lei serão

ident i f i cadas no projeto de lei orçamentária por programas,  a t iv idades e 
projetos. ■ ^

Art. 4o Os orçamentos,  f iscal e de segur idade social,  d iscr im inarão a 
despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria  de programação em 
seu menor nível com as respect ivas dotações, espec i f icando a esfera 
orçamentária , a modal idade de apl icação, a fonte de recursos, e os grupos de 
despesas conforme a seguir discr iminados:

At iv idade, o instrumento de programação para a lcançar o objet ivo

I - pessoal e encargos sociais;
II - ju ros e encargos da dívida;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE
ESTADO DO MARANHÃO

III - outras despesas correntes;
IV - invest imentos;

*  V - inversões f inanceiras,  incluídas quaisquer despesas referentes à 
const i tu ição ou aumento de capital ;

VI - amort ização da dívida.

Parágrafo Único. As fontes de recursos aprovadas na lei de orçamento  e 
em seus créditos adicionais poderão ser modif icadas, jus t i f icadamente ,  para 
atender as necess idades de execução, por decreto do Execut ivo Municipal.

Art. 5o O projeto de Lei Orçamentária  Anual (LOA) para 2013 conterá 
d isposi t ivos reguladores para autor izar a:

I - rea l ização de operações de credito por antec ipação de receita 
orçamentár ia  (ARO);

li - aber tura de créditos suplementares, nos termos do art. 42 da Lei 4.320 
de A7 de março de 1964.

Art. 6o Os projetos de lei referentes à Lei Orçamentár ia  Anual (LOA), e 
também as abertura de créditos adic ionais e as ul ter iores propostas de 
modif icação, serão apresentados com a forma e deta lhamentos estabe lec idos 
nesta lei.

Art. 7o Quaisquer projetos de lei propondo emendas à Lei Orçamentár ia  
Anj jal  (LOA) somente serão admit idos quando:

I - sejam compat íveis  com o Plano Plur ianual (PPA) aprovado para o 
período 2014 - 2017 e com a presente lei;

II - indiquem os recursos necessários, admit idos apenas os provenientes 
de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

*.! a) dotação para pessoal e seus encargos;
b) serv iços de saúde;
c) transfe rênc ias  da União, convênios, operações de crédito, contratos, 

acordos, ajustes e instrumentos simi lares, com vinculação a programações
especif icas;

d) encargos da dívida e contrapart idas de convênios e contratos;
e) despesas decorrentes de vinculação const i tuc ional.

Parágrafo único. Não serão permi t idas emendas que tenham como fonte 
est imativa de receita super ior à prevista no projeto de lei do orçamento.
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Art. 8o Os orçamentos,  f iscal e da segur idade social ,  compreenderão a 
programação dos poderes públ icos municipais,  seus fundos, órgãos e fundações
inst i tu ídas e mantidas pelo Poder Públ ico.

j t
■ ¥a _

Art. 9o O projeto de lei do qual resultará a Lei Orçamentár ia  Anual (LOA), 
que o Poder Execut ivo encaminhará a Câmara Municipal,  deverá conter:

I - d ispos it ivos textuais da lei;

II - quadros orçamentários com informações consol idadas;

III - anexo dos orçamentos f iscal e da segur idade social ,  d iscr im inando a 
receita e a despesa na forma definida nesta Lei;

IV - anexo do orçamento  de invest imento a que se refere à Lei Orgânica
do Município , na forma def inida nesta Lei;

V - d iscr im inação da leg islação da receita e da despesa, referente aos
orçamentos f iscal e da segur idade social .

Á',

§ 1o Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo,
inc lu indo os complementos referenc iados no art. 22, inciso III, da Lei n° 4.320,
de 17 de março de 1964, são os seguintes:

I - evolução da receita do Tesouro Municipal,  segundo as categorias 
econômicas e seu desdobramento  em fontes, d iscr im inando cada imposto e 
contr ibu ição de que trata o art. 195 da Const i tuição;

II - evolução da despesa do Tesouro Municipal,  segundo as categorias 
econômicas e grupos de despesa;

III - resumo das receitas dos orçamentos f iscal e de segur idade social , por 
categoria  econômica e or igem de recursos;

j *  IV - resumo das despesas dos orçamentos f iscal e de seguridad 
segundo categoria  econômica e or igem de recursos;

V - receita, despesa dos orçamentos f iscais e de segur idade, segundo 
ca tegorias econômicas conforme o anexo I da Lei n° 4.320, de 1964, e suas 
a l terações;
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VI - recursos do tesouro municipal d ire tamente arrecadado, nos 
orçamentos f iscais e de seguridade social ;

VII - fontes de recursos por grupos de despesas;

VIII - despesas do orçamento f iscal e do orçamento da segur idade social  
segundo os programas de governo, detalhado por at iv idades e projetos.

§ 2o O Poder Execut ivo d isponib i l izará até trinta dias após o 
encaminhamento  do projeto de lei orçamentária, podendo ser por meios 
ele t rôn icos, demonstrat ivos contendo as seguin tes in formações 
complementares:

I - as categorias de programação constantes das propostas 
orçamentár ias consideradas como despesa f inanceira;

II - a despesa com pessoal e encargos social , por Poder, órgão e- total , 
executada nos úl t imos três anos, a execução provável em 2013 e o programado 
para 2014, com a indicação da representat iv idade percentual do total  e por 
Poder em re lação à receita corrente líquida, tal como def inida na Lei 
Complementar  n° 101, de 2000, demonstrando a memória de cálculo;

III - a memória de cálculo das est imativas do gasto com pessoal e 
encargos sociais, por órgão, e no exercício, deverá exp l ic i ta r as h ipóteses 
quanto ao cresc imento  vegetat ivo, concursos públ icos, reestruturação de 
carrei ras, reajustes gerais e especí f icos e ao aumento ou d iminuição do número 
de serv idores.

IV - o demonstrat ivo da receita nos termos do art. 12 da Lei Complementar 
n° 101, de 2000, destacando-se os pr inc ipais i tens de:

a) impostos;
b) contr ibu ições sociais;
c) taxas;
d) concessões e permissões.

V - correspondência  entre valores das est imativas de cada item da 
receita, de acordo com detalhamento a que se refere o inciso IV do § 1o deste

■*%

artigo, e os valores das est imativas de cada fonte de recursos a que se re 
artigo 1 9 desta lei;

VI - a memória de cálculo da reserva de cont ingência  e das t ransferênc ias 
const i tuc ionais ;



M t í L

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE
ESTADO DO MARANHÃO

,'i __
>J VII - a memória de cáiculo da transferência ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -  

FUNDEB.

§3° O Projeto de Lei Orçamentár ia Anual (LOA) demonstrará a est imativa  
da margem de expressão das despesas obrigatór ias de caráter  cont inuado para
2014, em valores correntes e em termos de percentual da receita corrente

j  t
l iqüida, destacando-se pelo menos aquela relat iva aos gastos com o pessoal e 
encargos sociais.

Art. 10. Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária  e de 
um programa.

Parágrafo único. As At iv idades com a mesma f ina l idade de outras já 
ex is tentes deverão observar  o mesmo código, independentemente da unidade 
executora.

O

Ar t .  11. Lei Orçamentária  poderá conter código c lass i f icador  em todas as 
categorias de programação, que ident i f icará se a despesa é de natureza 
f inanceira ou não f inanceira, de acordo com a metodologia de cálculo das 
necessidades de f inanciamento, conforme demonstrat ivo previs to  no art. 9 
inciso II desta Lei.

) I

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

DO MUNIClPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Ar t .  12. A e laboração do projeto de lei, sua aprovação e a execução da lei 
o rçamentária  de 2014, deverão ser real izadas de modo a ev idenc ia r  a 
transparência  da gestão f iscal,  observando-se o pr incípio da publ ic idade e 
permit indo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações.

Art. 13. O projeto de lei orçamentária poderá incluir  a programação 
constante de propostas de al terações do Plano Plur ianual 2014-2017, que 
tenham sido objetos de leis específ icas. M

C Z T
Art. 14. A alocação dos créditos orçamentários será fei ta d ire tamente  à 

unidade orçamentár ia  responsável pela execução das ações correspondentes, 
f icando proibida a consignação de recursos a t í tulo de transfe rênc ia  para 
unidades in tegrantes do orçamento f iscal e do orçamento da seguridade social .
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Art. 15. Além de observar  as demais d iretr izes estabelec idas desta Lei, a 
a locação dos recursos na lei orçamentár ia  e seus créditos ad ic ionais  será fei ta 
d e f o r m a  a propic iar  o controle dos custos das ações e a aval iação dos 
resu ltados dos programas de governo.

A r t ,  16. O Poder Execut ivo municipal solic i tará, em tempo hábi l , ao Poder 
Judic iár io  Estadual e Federal relação dos débitos constantes de precatór ios 
jud ic iár ios  a serem incluídos na Lei Orçamentária  Anual (LOA) de 2014, 
conforme determina o art. 100, §1° da Const i tuição Federal, d iscr im inada por
órgão da admin is t ração direta municipal e por grupo de despesa, conformej  i
defa lhamento constante do art. 4o desta lei, especif icando:

a) número da ação or iginária;
b) número do precatór io;
c) t ipo de causa julgada;
d) data da autuação do precatór io;
e) nome do benef ic iár io;

; f) va lor  do precatór io  a ser pago; e,
/Ti

g) data do trânsito  em julgado.

§ 1o A relação dos débitos de que trata o caput  deste artigo somente 
incluirá precatór ios cujos processos contenham cert idão de trânsito em ju lgado 
da decisão exeqüenda e atenda a pelo menos uma das seguin tes condições:

[ - cert idão de trânsito em julgado dos embargos à execução e;
II - cert idão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer 

impugnação aos respect ivos cálculos,

§ 2o Os recursos alocados na Lei Orçamentária  Anual (LOA) com a 
dest inação prevista neste art igo, não poderão ser cancelados para a abertura de 
créd itos ad ic ionais  com f inal idade diversa.

A r t .  17. Na programação da despesa não poderão ser:
J lA

! - f ixadas despesas sem que estejam def inidas as respect ivas fontes de 
recursos e legalmente inst i tu ídas as unidades executoras;

II - inc luídas despesas a tí tulo de invest imentos -  regime de execução 
especial ,  ressa lvados os casos de ca lamidade públ ica formalmente  
reconhecidos na forma da lei.
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Art. 18. Além da observância das pr ior idades e metas f ixadas nos termos 
do Ar t igo 2° desta Lei, a Lei Orçamentár ia Anual (LOA) e seus créditos 
adic ionais , observando o disposto no art. 45 da Lei Complementar  n° 101, de 
2000, somente inclui rão projetos novos se:

I - t iverem sido adequadamente  contemplados todos os pro jetos em 
andamento;

il - os recursos alocados viabi l izarem a conclusão de uma etapa ou a 
obtenção de uma unidade completa.

§ 1o Para f ins de apl icação do disposto neste art igo, não serão 
cons iderados pro jetos com tí tulos genér icos que tenham constado de ieis 
orçamentár ias  anter iores.

§ 2o Serão entendidos como projetos em andamento  aqueles cuja 
execução f inanceira , até 30 de junho de 2013, u l t rapassar vinte por cento do 
seu custo total est imado.

Art. 19. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
ad ic ionais , de dotações a t í tulo de subvenções sociais,  ressalvadas aquelas 
de&finadas a ent idades pr ivadas sem fins lucrat ivos, de at iv idades de natureza 
cont inuada, que preencham uma das seguintes condições:

I - sejam de atendimento de direi to públ ico, de forma gratui ta,  nas áreas 
de ass is tênc ia  social,  saúde ou educação e estejam regis t radas no Conselho 
Nacional de Assis tênc ia  Social  -  CNAS;

II - sejam vinculados a organismos internacionais  de natureza? i
f i lant róp ica, inst i tucional ou assis tenc ia l ;

III - atendam ao disposto no art. 204 da Const i tu ição Federal,  no "art. 61 
dos Atos das Disposições Transitór ias da Const i tuição Federal,  bem como na 
Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Parágrafo único. Para habi l i tar-se ao recebimento de subvenções sociais,  
a ent idade pr ivada sem fins lucrat ivos deverá apresentar  dec laração de 
func ionamento  regular nos últ imos dois anos, emit ida no exercíc io  de 
por três autor idades locais.

Art. 20. A execução das ações de que tratam o art igo anter ior  f ica 
condic ionada a auto r ização específ ica prevista no Art. 26, da Lei Complementar  
n° 101, de 4 de maio de 2000.
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Art. 21. A proposta orçamentária conterá dotação global,  sob a 

denominação de “ Reserva de Cont ingênc ia ” , não dest inada especi f icamente  a 
órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria de natureza de despesa, a 
qual será ut i l izada como fonte compensatór ia,  para abertura de créditos 
sup lementares e especiais ,  observado o disposto no inciso III do art. 5o da Lei 
Complementar  n° 101, de 2000, em montante equiva lente a, no máximo, 5% 
(cinco por cento) da receita corrente líquida.

. ,

A r t .  22. As fontes de recursos e as modal idades de apl icação aprovadas 
na Lei Orçamentár ia  Anual (LOA) e em seus créditos ad ic ionais  poderão ser 
modif icadas, just i f icadamente, mediante procedimento  leg is la t ivo específ ico, 
para a tender  as necessidades de execução.

Art. 23. A programação dos invest imentos à conta de recursos or iundos 
dos, orçamentos f iscal e da segur idade social  não poderá ser transfer ida para 

, ■ 
orçamento d i fe rente do orçamento or iginal.

Art. 24. A Lei Orçamentária  Anual (LOA) discipl inará a forma e o nível de 
de ta lhamento exig ido para a abertura de créditos adicionais .

§ 1o A autor ização para a abertura de créditos especia is ,  resultará da 
aprec iação pelo Poder Legislat ivo de projeto de lei específ ico, que deverá ser 
encaminhado pelo Poder Execut ivo, acompanhado de exposição de motivos 
c ircunstanciada que just i f ique e que indique as conseqüências dos 
cancelamentos de dotações propostos sobre a execução das at iv idades, dos 
projetos, das operações especia is e das metas.

§ 2° Os créditos especiais aprovados pela Câmara Municipal,  serão 
cons iderados automat icamente  abertos com sanção da respect iva Lei.

Á' § 3o Em ar t icu lação com a Secretar ia Municipal de Economia e Finanças,
o órgão de contro le interno elaborará os decretos para a abertura de créditos 
sup lementares autor izados na Lei Orçamentária  e os submeterá aq Prefei to 
Municipal.

§ 4o Cada Projeto de Lei ou Decreto, conforme o caso, deverá restr ingir-  
se a um único t ipo de crédito adicional.

Art. 25. A I ei orçamentária consignará no mínimo:
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25% (vinte e cinco por cento) da receita de impostos munic ipais ,
inclus ive a proveniente de transferências const i tuc iona is , à manutenção e

1! - 15% (quinze por cento) da receita de impostos munic ipais,  inclusive
a proveniente de transferênc ias const i tucionais, às ações e serv iços públ icos de 
saúde.

Parágrafo Único. Das receitas do Fundo de Part ic ipação dos Municípios, 
ICMS, IPVA, fTR, IPlexp, e LC 87/96, 20% (vinte por cento) serão transfer idos 
par-á o Fundo de Manutenção e Desenvo lv imento da Educação Básica e de 
Valor ização dos Prof issionais da Educação (FUNDEB), conforme a Lu Federal n° 
11.494, de 20 de junho de 2007.

Art. 26. Em atendimento ao disposto no art. 147, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município, os recursos orçamentários para as ações de a l imentação escolar 
serão def in idos de forma proporcional ao número de alunos matr icu lados na 
rede públ ica munic ipal  de ensino.

Art. 27. O orçamento da segur idade social  compreenderá as dotações 
dest inadas a a tender  as ações de saúde e assistência social,  em obediênc ia  ao 
disposto no art. 85, §3°, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e contará, 
dentre  outros, com recursos provenientes:

I -  de receitas próprias dos órgãos, fundos e ent idades que integram 
exc lus ivamente o orçamento de que trata este artigo;

II -  do tesouro municipal;

III -  de convênios, contratos, acordos e ajustes com órgãos e ent idades 
que integram o orçamento  da segur idade social.

Art. 28. O poder Execut ivo, por in termédio da Secretar ia  Munic ipal  de 
Admin is tração e Finanças, publ icará, até 31 de agosto de 2013, a tabela de 
cargos efet ivos e comissionados integrantes do quadro geral  de pessoal,  
demonstrando os quant i tat ivos de cargos ocupados por serv idores estáveis  e 
não,estáveis  e de cargos vagos. •

J  t

desenvo lv imento  do ensino.

M CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO M U N I C Í F ' -  

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS



Art. 29. O Poder Execut ivo e o Poder Legislat ivo terão como i imite na 
e laboração de suas propostas orçamentár ias, para pessoal e encargos sociais,  
observando o art. 71 da Lei Complementar  n° 101, de 2000, a despesa da folha 
de pagamento  de março de 2013, projetada para o exercício, cons iderando os 
evéntuais  acrésc imos legais, a l te rações de planos de carreira, admissões para 
preench imento  de cargos e revisão geral  a serem concedidos aos serv idores 
públ icos munic ipais .

Parágrafo Único. Os valores correspondentes ao reajuste geral  de 
pessoal refer ido no caput constarão de previsão orçamentár ia  espec if ica , 
observando o l imite do art. 71 da Lei Complementar  n° 101, de 2000.

Ji
■ Art. 30. Para efei to de calculo dos l imites da despesa total  com pessoal,  

por Poder e órgão, previstos na Lei Complementar  n° 101, de 2000, o Poder 
Execut ivo colocará a disposição do Tribunal de Contas do Estado, conforme 
prev isto no § 2o do art. 59 da citada Lei Complementar,  até tr inta dias do 
encerramento  de cada bimestre a memória de calculo da evolução da Receita 
Corrente Líquida.

>. Art. 31. Para f ins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1o, inciso II
j«

da Const i tu ição Federal, mediante lei específ ica, o Poder Execut ivo poderá 
conceder vantagens, aumento de remuneração, cr iar cargos, empregos e 
funções, constante de anexos específ icos do projeto de Lei Orçamentár ia , 
observando o disposto no art. 71 da Lei Complementar  101, de 04 de maio de 
2 0 0 0 .

Parágrafo Único. Para fins de elaboração do anexo 
Legis lat ivo  informará a relação das a l terações de que trata 
à Secretar ia  Municipal de Adminis tração e Finanças, junto 
proposta orçamentár ia , demonstrando sua compat ib i l idade 
Lei Complementar  n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 32. No exercíc io  de 2013, a real ização de serv iço ex traord inár io  a 
que se refere o Art. 58, da Lei Complementar  n° 001, de 5 de ju lho  de 1993, 
poderá exceder  em 50% (cinqüenta por cento) dos l imites refer idos no Art. 31 
des;ta lei, somente quando dest inada ao atendimento de re levantes interesses 
públ icos que ensejam si tuações emergencia is  de r isco ou de prejuízo 
sociedade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE
ESTADO DO MARANHÃO

Art. 33, O disposto no §1° do art. 18 da Lei Complementar  n° 101, de 4 de 
maio de 2000, apl ica-se exc lus ivamente para fins de cálculo do l imite da 
despesa total  com pessoal,  independentemente da legal idade ou va l idade dos 
contratos.

específ ico, o Poder 
o caput  deste art igo 
com sua respect iva 
com o d isposto  na
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Parágrafo Único. Não se considera como subst i tu ição de 
empregados públ icos, para efei to do caput, os contra tos de 
relat ivos à execução indireta de at iv idades que, simultaneamente :

! - sejam acessórias, instrumenta is  ou complementares aos 
const i tuem área de competência  legai do órgão ou entidade;

li - não sejam inerentes a categorias funcionais  abrangidas por plano de 
cargos do quadro de pessoal do órgão ou ent idade, salvo expressa d isposição 
legai em contrar io,  ou quando se tratar de cargo ou categoria  ext inta, to ta I ou 
parc ia lmente .

£  CAPÍTULO Vi
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 34. A lei que conceda ou amplie incent ivo ou benefíc io  de natureza 
tr ibutár ia  só será aprovada ou editada se atendidas as exigências do art. 14 da 
Lei Complementar  n° 101, de 4 de maio de 2000.

À ' Parágrafo Único. Aplica-se à lei que conceda ou amplie incent ivo ou 
benefíc io  de natureza f inanceira as mesmas exigências refer idas no caput  
podendo a compensação, al ternat ivamente, dar-se mediante o cance lamento, 
pelo mesmo período, da despesa em valor equiva lente.

Art. 35. Nas est imativas do Projeto da Lei Orçamentár ia  (LOA) em 
e laboração poderão ser considerados os efeitos de propostas de a l te rações na 
leg is lação tr ibutár ia  das contr ibu ições que seja objeto de Projeto de Lei que 
estejam em tramitação na Câmara Municipal.

§ 1o Se est imada a receita, na forma deste art igo, no Projeto da Lei 
Orçamentár ia  Anual (LOA):

I - serão ident i f icadas as proposições de a l terações na leg is lação e 
especi f icada a receita adicional esperada, em decorrência de cada 
propostas e seus disposit ivos;

II - será apresentada a programação especial  de despesa condic ionada a 
aprovação das respect ivas a l te rações na Legislação.

serv idores e 
terce ir ização

assuntos que
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(| § 2o Caso as a l terações propostas não sejam aprovadas, ou 'sejam 
parc ia lmente  até o envio do Projeto da Lei Orçamentária  Anual (LOA) para 
sanção do Prefei to Municipal,  de forma a não permit i r  a in tegra l ização dos 
recursos esperados, as dotações à conta dos refer idos recursos serão 
cancelados mediante decreto, até 45 dias após a sanção do Prefei to Munic ipal  à 
Lei Orçamentária  Anua! (LOA).

§ 3o O Poder Execut ivo procederá, mediante decreto, à troca das fontes 
de,./.recursos condic ionados constante na Lei Orçamentár ia  Anuat (LOA)
sancionada, cujas al terações na legislação foram aprovadas antes do 
encaminhamento  do respect ivo  Projeto de Lei para sanção pelas respect ivas 
fontes def inidas,  dando conhecimento a Câmara Municipal  de Ribamar 
Fiquene/MA.

Art. 36. O Prefei to Municipai,  no prazo de 30 (tr inta) dias após a 
publ icação da Lei Orçamentária Anual (LOA), aprovará, por unidade 
orçamentária  que integra os orçamentos fisca! e da segur idade social , os 
Quadros de Detalhamento de Despesas (QDD), espec i f icando para cada 
categoria  de programação, a modal idade de apl icação, o e lemento de despesa, 
que poderão ser poster iormente al terados para adequação às necess idades da 
execução orçamentár ia , observados os l imites para cada grupo de despesa.

Art. 37. Caso seja necessár ia a l imitação dos empenhos das dotações 
orçamentár ias  ou redução dos desembolsos programados para at ingir  a meta de 
resultado pr imário, nos termos do Art. 9o. da Lei Complementar  n° 101, de 4 de 
maio de 2000, prevista no Art. 13 desta Lei, será f ixado percentual de l imitação 
para o conjunto de projetos, at iv idades e operações especia is  e calculada, de 
forma proporc ional,  a par t ic ipação dos poderes Execut ivo e Legis lat ivo  em cada 
unrr desses conjuntos, excluídas as despesas que const i tuem obr igação 
const i tuc ional  ou legal de execução. .

§ 1o Na hipótese da ocorrência do disposto no caput  deste art igo, o Poder 
Execut ivo comunicará ao Legislat ivo, acompanhado da memória de cálculo das 
premissas dos parâmetros e da just i f icat iva do ato, o montante que caberá a 
cada um dos poderes na l imitação do empenho e da movimentação ceira.

publ icarão ato estabe lecendo os montantes que, calculados na forma do caput, 
caberão aos mesmos na l imitação do emprenho e movimentação f inanceira.

CAPITULO V!I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

§ 2° Os poderes, com base na comunicação de que trata o paragrafo  1o
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Art. 38. Todas as receitas real izadas pelos órgãos, fundos e ent idades 
in tegrantes dos orçamentos f iscal e da segur idade social ,  inc lusive as 
d ire tamente  arrecadadas, serão devidamente class i f icadas e lançadas no 
sistema de contabi l ização municipal.

Art. 39. Para efei to do disposto no art. 42 da Lei Complementar  nD 101, de
2000 :

I - cons idera-se contraída a obrigação no momento da fo rmal ização do 
contra to  admin is tra t ivo ou instrumento congênere;>4 . *

II - no caso de despesa relativa a prestação de serv iços já ex is tentes e 
dest inados a manutenção da admin is tração públ ica, cons idera-se como 
compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se ver i f icar  no 
exercíc io  f inanceiro, observado o cronograma pactuado.

Art. 40. O Poder Execut ivo deverá e laborar  e publ icar  até tr inta dias da 
v igência da Lei Orçamentária  Anual de 2014, o cronograma anual de 
desembolso mensal, nos termos do art igo 8° da Lei Complementar  n° 101, de 4 
de maio de 2000.

Parágrafo Único. Executadas as despesas com pessoal e encargos 
sociais,  os cronogramas anuais de desembolso mensal do Poder Legislat ivo, 
terá como referencia l  o repasse previsto no art. 168 da Const i tu ição Federal,  na
forma de duodécimos.

) i

Art. 41. O Poder Executivo, além do cronograma previsto  no artigo 
anter ior,  e nos atos que o modif icarem deverá e laborar e publ icar  demonstra t ivo  
de:

I - metas bimest ra is  de real ização de receitas, conforme disposto no art. 
13 da Lei Complementar  n° 101, de 4 de maio de 2000, inc lu indo seu
desdobramento por fonte de receita;

} i

II - metas semestra is  para o resultado pr imário dos orçamentos f iscal e de 
segur idade social ;

III -  demonstrat ivo de que a programação atende a essas metas./ j -_____ ^

Art. 42. O ato do Poder Execut ivo que resultar na cr iação ou expansão de 
ação governamenta l,  que resulte em aumento da despesa, para o efeito do 
disposto no art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, será
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acompanhado de est imativa do impacto orçamentário e f inanceiro  no exercíc io  
em que deva ocorrer  a ação criada ou ampliada, e nos dois exercícios 
subseqüentes.

Art. 43, O disposto no artigo anter ior  const i tui  condição prévia para:
k

I -  empenho e l ic i tação de serviços, fo rnecimento de bens ou execução de
obras;

II - desapropr iação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art igo 
182 da Const i tu ição Federal,

Art. 44. Entende-se como despesas ir relevantes, exc lu indo-se dasj  I
ob f lgações e ex igências do Art. 44 desta lei e, para fins do § 3o, do Art. 16, da 
Lei Complementar  n° 101, de 4 de maio de 2000, aquelas cujo valor não 
ul t rapasse, para bens e serviços, os l imites do inciso I e II do art. 24 da Lei n° 
8.666/93.

Art. 45. Nos procedimentos de desapropr iação previstos no § 3o do Art. 
182 da Const i tu ição Federa!, além das exigências especi f icadas no Art. 38 da 
Let;No. 8.666, de 21 de junho de 1993, deverão ser jun tados aqueles ex igidos 
no Art. 44 desta lei.

Art. 46, São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesa que viab i l izem a execução de despesas sem comprovada e suf ic iente 
d ispon ib i l idade de dotação orçamentária.

Parágrafo Único. A contabi l idade registrará os atos e fatos rela t ivos à 
gestão orçamentár io  e f inanceira efe t ivamente ocorr idos, sem prejuízo das 
responsab i l idades e providências decorrentes da inobservância  do caput  deste 
artigo.

Art. 47, Caso o projeto da Lei Orçamentária  Anua! (LOA) não seja 
sancionado pelo Prefei to até 31 de dezembro de 2013, a programação dele 
constante  poderá ser executada para o atendimento às seguin tes despesas:

I - pessoa! e encargos sociais;

II - pagamento de benefícios previdenciár ios;

III - pagamento do serviço da dívida;

IV - pagamento  de benefícios de prestação
desenvo lv imento  de ações de enfrentamento à pobreza.

cont inuada e
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Art. 48. As unidades responsáveis pela execução dos créditos 

orçamentár ios  e adic ionais aprovados processarão o empenho da despesa, 
observando os l imites f ixados para cada categoria de programação e 
respect ivos grupos de despesa, fontes de recursos, modal idades de apl icação, 
espec i f icando o e lemento de despesa.

Art. 49. As ent idades pr ivadas benef ic iadas com recursos públ icos a 
qua lquer  t í tulo submeter-se-ão à f isca l ização do poder concedente, com a 
f ina l idade de ver i f icar o cumprimento de metas e objet ivos para os quais se 
dest inaram os recursos recebidos.

Art. 50. Serão consideradas receitas vinculadas, para e laboração do 
orçamento  anual,  somente as que est iverem def inidas em lei, quando do envio 
da proposta orçamentár ia  ao Poder Legislat ivo.

À ' Art. 51. No projeto de lei orçamentária, as receitas e despesas serão 
orçadas segundo preços vigentes no mês de junho de 2013.

Art. 52. Os recursos recebidos pelo município, provenientes de convênios, 
ajustes, acordos, termos de cooperação e outras formas de contrato f i rmado 
com outras esferas de Governo, deverão ser regis trados como receita
orçamentár ia  e suas apl icações programas nas despesas orçamentár ias  de cada
órgãos ce lebrantes do instrumento.

À],

Art. 53. Em atendimento ao d isposto no § 3o do Art. 4o da Lei
Complementar  n° 101, de 4 de maio de 2000, integra esta lei o Anexo de Riscos  
Fiscais,  que avalia os passivos cont ingentes e outros r iscos capazes de afetar  
as contas públ icas e efege as providências corret ivas conseqüentes, caso se 
concret izem.

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribamar Fiquene, Estado do
Maranhão, aos dezenove (19) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e 
treze (2013).

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIIÍAMAR FIQUENE
ESTADO DO MARANHÃO

tlBBRD DE
Prefeito Mi\nicipat

VASCONCELOS
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Anexo I - Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (LDO 2014)

item Descrição
1 DESPESAS CORRENTES
2 Pessoal e Encargos Sociais
3 Juros e Encargos da Dívida
4 Outras Despesas Correntes
5 DESPESAS DE CAPITAL
6 Investimentos
7 Inversões Financeiras
8 Transferência de Capital
9 Amortização da Dívida
10 RESERVA DE CONTIGÊNC1A
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAM AS, M ETAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2014)
2014
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Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013

Programa Descrição

0001 Ação lesgislativa

Ações
Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0001 CAMARA MUNICIPAL
011101 CAMARA MINICIPAL

1001 Obras Complementares no Complexo da Câmara 
01 Legislativa

031 Ação Legislativa
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

0 2 0 .000,00

0001 CAMARA MUNICIPAL
011101 CAMARA MINICIPAL

2001 Manutenção da Câmara Municipal 
01 Legislativa

031 Ação Legislativa
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

506.000,00

0001 CAMARA MUNICIPAL
011101 CAMARA MINICIPAL

2001 Manutenção da Câmara Municipal
01 Legislativa

031 Ação Legislativa
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

32.000,00

Total Geral do Programa: 558.000,00
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Programa Descrição

0003 Apoio Administrativo

/Ações

Entidade Proj.Ativ, Função SubFunçâo FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021002 GABINETE DO PREFEITO

1002 Aquisição Veicuio de Representação 
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

0 40.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 328 000,00

021002 GABINETE DO PREFEITO
2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 

04 Administração
122 Administração Geral

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 23.000,00

021002 GABINETE DO PREFEITO
2003 Manutenção da Assessoria de Controle Interno 

04 Administração
122 Administração Gera!

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES
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0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021002 GABINETE DO PREFEITO

2004 Manutenção da Assessorla de Comunicação 
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Página 3 de 50

Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013

20.500.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1011 Construção, Reforma e Ampliação de Órgãos da Administração 
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

40.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1012 Aquisição de Veiculos e Maquinas para Formação do Patrimonio 
15 Urbanismo

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

25.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

20 .000.00
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PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
18 Gestão Ambiental

542 Controle Ambiental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Página 4 de 50
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5 000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1048 Aquisição e/ ou Desapropriação de Imóveis 
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

100.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2005 Manutenção da Secretaria Mui. de Adm. e Finanças 
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercido Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

1.362 000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2006 Manutenção da Assessoria Jurídica 
04 Administração

123 Administração Financeira
1 Recursos do Tesouro - Exercido Corrente

00 Recursos Ordinários
. 3 DESPESAS CORRENTES

162 000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2024 Manut. do Departamento de Obras, Transporte e Serv. Urbanos
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Página 5 de 50
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315.200,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2024 Manut. do Departamento de Obras, Transporte e Serv Urbanos
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

5.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2052 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
13 Gestão Ambiental

542 Controle Ambiental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

99.300,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS 

1034 Aquisição de Mobiliános e Equipamentos 
20 Agricultura

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

5.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS 

2011 Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura
20 Agricultura

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Página 6 de 50
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181.500,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
12 Educação

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

10 000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2014 Manutenção da Secretaria Mui. de Educação 
12 Educação

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

88.500.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021012 SECRETARIA MUL. DO TURISMO, CULTURA E ESPORTE 

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
27 Desporto e Lazer

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

10.000.CO
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PREFEITURA MUNICIPAL
021012 SECRETARIA MUL. DO TURISMO. CULTURA E ESPORTE

2051 Manut. Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte 
27 Desporto e Lazer

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Página 7 de 50
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120 . 000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021410 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
08 Assistência Social

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

10 .000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021410 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

2036 Manutenção da Sec Mul. Assistência Social 
08 Assistência Social

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

254.000,00

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1023 Construção, Reforma Ampliação do prédio da Sec. de Saude 
10 Saúde

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

25.000,00
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2014

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
10 Saúde

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Página 8 de 50
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89.000,00

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2028 Manutenção da Secretaria Mui. de Saude 
10 Saúde

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

1.032.000,00

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
08 Assistência Social

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

5.000,00

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2038 Manutenção e Func. da Gestão do SUAS 
08 Assistência Social

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

75.000,00

Total Geral do Programa: 4 450.000,00
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Programa Descrição

0004 Administração de Receitas

Ações

Entidade 

0002

Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta

PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2007 Pagto. Juros e Amort. da Divida Contratada 
04 Administração

841 Refinanciamento da Dívida Interna
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Valor

8 .000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 170.000.00

021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2007 Pagto. Juros e Amort. da Divida Contratada 

04 Administração
841 Refinanciamento da Divida Interna

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 119.000,00

021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2008 Manutenção da Contabilidade 

04 Administração
124 Controle Interno

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 297.000,00
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Programa Descrição

0008 Assist. e Prot. Social ao Idoso, a Criança e ao Adolescente

/Ações

Entidade 

0007

Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
08 Assistência Social

241 Assistência ao Idoso
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Valor

3.000,00

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1043 Construção da Casa do Idoso 
08 Assistência Social

241 Assistência ao idoso
1 Recursos do Tesouro * Exercido Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

150.000,00

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2044 Manutenção Atividades de Atendimento a Pessoa Idosa 
08 Assistência Social

241 Assistência ao Idoso
1 Recursos do Tesouro - Exercido Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

26.000,00
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2014

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2050 Manut. das Atividades de Proteção Social Básica
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercido Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

PREFEIT _ AA MUN RIBAMAR FIQUENE - W

Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013

0  20 .000,00
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Total Geral do Programa: 199.000,00
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Programa Descrição

0009 Apoio ao Desenvolvimento da Criança e do Adolescente

Ações

Entidade Unid. Orçam. 

0007

Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoha Meta

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
08 Assistência Social

243 Assistência a Criança e ao Adolescente
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Valor

2 .000,00

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2045 Manutenção e Implementação das Ações do CREAS 
08 Assistência Social

243 Assistência à Criança e ao Adoiescente
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

0 96 000,00

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 0 21 000,00

021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2046 Manutenção do Conselho da Criança e do Adolescente

08 Assistência Social
243 Assistência á Criança e ao Adolescente

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES
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PRO G RAM AS, M ETAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2014) Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013
2014

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS ' 0 182.000,00
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2049 Manut. dos Serviços de Conv. e Fortalecimento de vinculo 
08 Assistência Social

243 Assistência à Criança e ac Adolescente
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

PREFEll RA MUN RIBAMAR FIQUENE - IY*_. P̂ ma 13 de 50

Total Geral do Programa: 301.000,00
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2014
Programa Descrição

0010 Gestão das Políticas de Assistência Social

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ, Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2009 Manutenção do Conselho de Saúde
10 Saúde

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
08 Assistência Social

243 Assistência à Criança e ao Adolescente
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

0 3.000,00

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 0 110 000,00

021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2039 Manutenção e Implementação do CRAS

08 Assistência Social
244 Assistência Comunitária

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Meta Valor

9.000.00
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2014
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCÍAL - FMAS

021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2040 Implantação das Ações de Inclusão Produtiva 

08 Assistência Social
244 Assistência Comunitária

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES
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41.000,00

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2041 Doação de Umas Funerarias 
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

30.000,00

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021*11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2042 Auxilio Natalidade/KIT BEBE
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

10 .000,00

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2043 Manutenção do Programa Bolsa Familía
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

60.000,00

Total Geral do Programa: 263.000,00



PREFEO RA MUN RIBAMAR FIQUENE - W
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEX O DE METAS FISCAIS 
PRO G RAM AS, M ETAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2014)

2014

Página 16 de 50

Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013

Programa Descrição

0011 Assistência Comunitaria

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNiCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1044 Construção da Casa do Artesanato
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

0 100 .000.00

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2047 Manutenção da Casa do Artesanato
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

16.000,00

Total Geral do Programa: 115.000,00
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Programa Descrição

0012 Assistência a Comunidades

.Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021410 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

1025 Construção e Melhoria de Moradias p/ Familias Carentes
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

0 2 . 000 . 000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021410 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

1026 Construção de kits Sanitários
03 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercicic Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

23.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021410 SECRETARIA'MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

1027 Construção e Ampliação de Prédios p/ Programas Sociais
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

300.000,00

4 —
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PROGRAM AS, M ETAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2014)
2014

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021410 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos
08 Assistência Sociai

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

PREFEn RA MUN RIBAMAR FIQUENE - * Página 18 de 50

Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013

2 . 000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021410 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL

2037 Manutenção dos Conselhos de Assistência Sociaf
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro ■ Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

41 000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2063 Manutenção do Conselho Tutelar
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

50.000,00

Total Geral do Programa: 2.421.000,00



PREFEI1 _ RA MUN RIBAMAR FIQUENE -
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PRO G RAM AS, M ETAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2014)

2014

Página 19 de 50

Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013

Programa Descrição

0014 Agentes Comunitários de Saude

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2029 Manutenção Programa Agentes Comunitários de Saude - PACS 
10 Saúde

301 Atenção Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Meta Valor

0 250.000,00

Total Geral do Programa: 250,000,00

Programa Descrição

0015 Programa Saude da Familia

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS

FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Vaior

598.000,00
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2030 Manutenção programa Saude da Familia -PSF 
10 Saúde

301 Atenção Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Toía! Geral do Programa: 598.000,00
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Programa Descrição

0016 Programa Saúde Bucal

Ações

Entidade 

0005

Unid.Orçam. Proj.Ativ. FonCódigo CategoriaFunção SubFunção FonGrupo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2031 Manutenção do programa Saude Bucal 
10 Saúde

301 Atenção Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Meta Valor

0 1 52.000,00

Total Geral do Programa: 152.000,00

Programa Descrição

0018 Programa Farmácia Básica

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS

FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

60000,00
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2032 Manutenção da Farmacai Basica 
10 Saúde

301 Atenção Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 60,000,00
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Programa Descrição

0019 Vigilancia Epidemiológica em Saúde

Ações

Entidade 

0005

FonGrupo FonCódigo CategoriaUnid.Orçam Proj.Ativ. Função SubFunção

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2034 Manutenção do Programa E.C.D
10 Saúde

305 Vigilância Epidemiológica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Meta Valor

0 98.000,00

Total Geral do Programa: 98.000,00
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2014

Programa Descrição

0020 Atendimento Ambuíatorial, Emergencia e Hospitalar

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos
10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambuíatorial
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2033 Manut. de Tratamento Fora do Domicilio 
10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambuíatorial
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

0 42.000,00

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS 0 237.000,00
021309 FUNDO MUNÍCIPAL DE SAUDE

2035 Manutenção e Func. da Unidade Mista de Saúde
10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambuíatorial
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Meta Valor

0 50,000,00

Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013
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Programa Descrição

0021 Alimentação Escolar

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2015 Manutenção do Programa Merenda Escolar 
12 Educação

306 Alimentação e Nutrição
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Meta Valor

0 140.000,00

Tota! Geral do Programa: 140.000,00
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2014

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2021 Manutenção Ensino Infantil 
12 Educação

365 Educação Infantil
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

PR Erix 1 AA MUN RIBAMAR FIQUENE - IV,

Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013

0 5.000,00
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0004 FUNDEB
021208 FUNDEB

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
12 Educação

365 Educação Infantil
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

5.000,00

0004 FUNDEB
021208 FUNDEB 

2055

125.000,00

Manutenção Ensino Infantil - 40% •
12 Educação

355 Educação Infantil
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

C004 FUNDEB
021208 FUNDEB

2056 Manutenção Ensino do Ensino Infantil - 60%
12 Educação

365 Educação Infantil
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

265.000,00

Total Geral do Programa: 943.000,00
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2014

Programa Descrição

0024 Desenvolvimento e Manut. da Rede Escolar

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2016 Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2016 Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

0 2.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2064 Manutenção do Salario Educação-QSE 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

0 70.000.00

Meta Valor

0 25.000.00

Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013
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2 0 14

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 30.000,00
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2064 Manutenção do Salario Educação-QSE 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 40.000,00
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2065 BRALF - Brasil Alfabetizado 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 20.000,00
021006 MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE 

1033 Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 5.000,00
021006 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE 

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL
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2014

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021006 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE

2017 Manutenção do Ensino Fundamental - MDE.
12 Educação

361 Ensino Fundamental
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do En;
3 DESPESAS CORRENTES
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733.000,00

0004 FUNDEB
021208 FUNDEB

1008 Construção e Ampliação de Escoias para o Ensino Infantill 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do En; 
4 DESPESAS DE CAPITAL

50 000.00

0004 FUNDEB
021208 FUNDEB 

1009

60.000,00

Reforma e Ampliação de escolas do Ens. Fundamental 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ens 
4 DESPESAS DE CAPITAL

0004 FUNDEB
021208 FUNDEB 

1033

15.000,00

Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL
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Programa Descrição

0026 Assistência ao Transporte Escolar

Ações

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ.

0002 PREFEITURA MUNICIPAL

Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

75.000.00
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2018 Manutenção Programa Transp. Escolar 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ens
3 DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2018 Manutenção Programa Transp. Escoiar 
12 Educação

362 Ensino Médio
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

0 16.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2018 Manutenção Programa Transp. Escolar 
12 Educação

365 Educação Infantil
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

0 6.000,00
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2014

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 50.000,00
021006 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE 

1006 Aquisição de Veiculo de Transporte Escolar 
12 Educação

361 Ensino Fundamentai
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ens 
4 DESPESAS DE CAPITAL

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0 7.000.00
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2018 Manutenção Programa Transp. Escolar 
12 Educação

362 Ensino Médio
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

0004 FUNDES 0 35.000,00
021208 FUNDEB

1010 Aquisição de Veiculos 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tescuro - Exercicio Corrente

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ens
4 DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 189.000,00



PREFEIT _ RA MUN RIBAMAR FIQUENE - IV*.
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PRO G RAM AS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2014) 

20 i 4

Página 32 de 50

Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013

Programa Descrição

0028 Assistência a Estudantes do Ensino Superior de Graduação

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2020 Apoio ao estudante do Ensino Superior 
12 Educação

364 Ensino Superior
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ens
3 DESPESAS CORRENTES

Meta Valor

6 .000,00

Total Geral do Programa: 6 .000,00
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Programa Descrição

0029 Ensino Supletivo e Educação de Jovens e Aduftos

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
12 Educação

366 Educação de Jovens e Adultos
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

0 15.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 175.000,00
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2057 Manutenção do Programa de Jovens e Adultos
12 Educação

366 Educação de Jovens e Adultos
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa; 190,000,00
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Programa Descrição

0030 Museus, Bibliotecas, Teatros e Centros de Cultura

Ações

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021012 SECRETARIA MUL. DO TURISMO, CULTURA E ESPORTE

1028 Construção, Reforma e Ampliação de Bibliotecas e Casas Culturais
13 Cultura

392 Difusão Cultural
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

0 150.000,00

Total Geral do Programa: 150.000,00

< r
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Programa Descrição

0032 Vias e Logradouros urbanos

Ações

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL

Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

0 750000,00
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1013 Obras de Construção, Ampliação de Estradas Vicinais 
15 Urbanismo

451 Infra-Estrutura Urbana
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1014 Construção de Meio-Fios e Sargetas 
15 Urbanismo

451 Infra-Estrutura Urbana
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

23-000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1015 Obras e Urbanização de Ruas e Avenidas 
15 Urbanismo

451 Infra-Estrutura Urbana
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

66 .000,00
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2014

PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1016 Construção de Praças, Parques e Jardins 
15 Urbanismo

451 Infra-Estrutura Urbana
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL
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150.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL 0 400.000,00
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1017 Obras de Pavimentação de ruas e avenidas 
15 Urbanismo

451 Infra-Estrutura Urbana
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 1.394.000,00
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Programa Descrição

0033 Serviços de Limpeza Urbana

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL

Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

0 900.000,00
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1030 Construção de Aterro Sanitario 
18 Gestão Ambiental

541 Preservação e Conservação Ambiental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
18 Gestão Ambiental

542 Controle Ambiental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

10.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2053 Manutenção dos Serviços de Limpeza Publica 
18 Gestão Ambiental

542 Controle Ambiental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

105.000,00

Total Geral do Programa: 1.015.000,00



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PRO G RAM AS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2014) 
2014

PREFEH _ RA MUN RIBAMAR FIQUENE - IV*r\ Página 38 de 50

Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013

Programa Descrição

0034 Serviços Funerários

Ações

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL

Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

0 25.000,00
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1018 Construção, Reforma e ampliação de Cemiterio 
15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 22.000,00
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2025 Manutenção de Cemiterios 
15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Totat Geral do Programa: 47.000,00
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Programa Descrição

0035 Iluminação Publica

Ações

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1020 Construção da Rede de Energia Elétrica 
25 Energia

752 Energia Elétrica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Vaior

0 15.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
25 Energia

752 Energia Elétrica
1 Recursos do Tesouro • Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

20 .000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2027 Manutenção dos Servs. Iluminação Publica
25 Energia

752 Energia Elétrica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

174.000,00

Total Geral do Programa: 209.000,00
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Programa Descrição

0039 Saneamento Basico

Ações

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1019 Obras de Construção e Ampliação de Sistema de Abastecimento d agua 
17 Saneamento

511 Saneamento Básico Rural
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

0 800.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FiNANÇAS

2026 Manutenção Serv. Abastecimento de Agua 
17 Saneamento

512 Saneamento Básico Urbano
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

36.000.00

Total Gerai do Programa: 836.000,00

/
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Programa Descrição

0043 Extensão e Cooperativismo Rural

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS

1003 Construção do Matadouro Público 
20 Agricultura

605 Abastecimento
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Vaior

0 10.000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS

1004 Construção, Reforma e Ampliação de Mercados e Feiras Cobertas 
20 Agricultura

605 Abastecimento
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

400.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS 

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
20 Agricultura

605 Abastecimento
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 OESPESAS DE CAPITAL

50.000,00
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2014

0002 PREFEITURA
021004

MUNICIPAL
SECRETARIA

1045
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS 
Construção e Ampliação da Casa da Farinha 

20 Agricultura
606 Extensão Rural

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0 20.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 47.000,00
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS

2012 Apoio ao Pequeno Produtor Rural 
20 Agricultura

606 Extensão Rural
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 6 000,00
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS

2013 Manutenção de Programa ligado a Agricultura 
20 Agricultura

606 Extensão Rural
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 4.000,00
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS

2013 Manutenção de Programa ligado a Agricultura 
20 Agricultura

606 Extensão Rural
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 537.000,00
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Programa Descrição

0045 Estradas Vicinais

Ações

Entidade 

0002

Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1021 Obras de Abertura e Recuperação de Estradas Vicinais e Pontes
26 Transporte

782 Transporte Rodoviário
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

0 50.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1022 Construção de Pontes, Bueiros e Pontifhôes 
26 Transporte

782 Transporte Rodoviário
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

0 300.000,00

Total Geral do Programa: 350.000,00
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Programa Descrição

0046 Desporto de Rendimento

Ações

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021012 SECRETARIA MUL. DO TURISMO. CULTURA E ESPORTE

1029 Construção de Campos de Futebol e Quadras Poliesportivas
27 Desporto e Lazer

811 Desporto de Rendimento
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

1.500.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021012 SECRETARIA MUL. DO TURISMO, CULTURA E ESPORTE 

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos
27 Desporto e Lazer

811 Desporto de Rendimento
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

3.000.00

Total Geral do Programa: 1.503.000,00
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Programa Descrição

0056 Administração das Operações Especiais

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

0001 Contribuição p/ Formação do Patrimônio do Servidor Público-PASEP
11 Trabalho

271 Previdência Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Meta Valor 

98.000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2010 Encargos com o PASEP
11 Trabalho

271 Previdência Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

2 . 000,00

Total Geral do Programa: 100.000,00
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2014

Programa Descrição

0057 Assistência Básica a Saúde

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1040 Construção, Reforma e Ampliação de Unidade de Saúde 
10 Saúde

301 Atenção Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

0005 FUNDO MUNiCIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNÍCiPAL DE SAUDE

1047 Construção da Academia da Saúde 
10 Saúde

301 Atenção Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários
*  DESPESAS DE CAPITAL

0 80.000,00

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 0 121.000,00
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2059 Manutenção e Func, das Unidades Básicas de Saúde
10 Saúde

301 Atenção Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Meta Valor

485.000,00
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2014

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2066 Manutenção do Programa Saúde na Escola 
10 Saúde

301 Atenção Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES
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30.000,00

Total Geral do Programa: 716.000,00

Programa Descrição

9999 Reserva de Contingência

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 140.000,00
021014 RESERVA DE CONTIGENCIA

9990 RESERVA DE CONTIGENCIA
99 Reserva de Contingência

999 Reserva de Contingência
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total Geral do Programa: 140.000,00
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Programa Descrição

0059 Desenvolvimento Sustsntantavel da Pesca

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS 

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
20 Agricultura

605 Abastecimento
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

0 40.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS 

2060 Manutenção do Desenv, Sustentável da Pesca
20 Agricultura

605 Abastecimento
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

100 000.00

Total Geral do Programa: 140.000,00
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2014

Programa Descrição

0025 Expansão da Oferta de Vagas no Ensino Fundamental 

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Maior

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 1.000.000,00
021006 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE

1005 Construção e Ampliação de Escolas do Ensino Fundamental
12 Educação

361 Ensino Fundamental
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ens
4 DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 1.000.000,00

Programa Descrição

0047 Gestão da Política de Assistência Social 

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

0005 FUNDO MUNÍCIPAL DE SAÚDE-FMS 0 2.000,00
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1034 Aquisição de Mobiiiários e Equipamentos
10 Saúde

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 2.000,00
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Programa Descrição

0060 Programa Nacional de Habitação Rural

Ações

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS 

1046 Contrução de Casas para Habitação Rural 
16 Habitação

481 Habitação Rural
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

0 4.000.000,00

Total Geral do Programa: 4.000.000,00

Total Geral da LDO: 28.994.000,00
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" fà à h  PREFEITURA MUN RIBAM/C . -iUENE
Rua Principal, 259 - Centro

^ 3 i!!ír 01598547/0001-01

2014

tspecificação Valor 
Corrente (a )

Valor
Constante

%PIB
(a/PIB)

*100

Receita Total ig.SiM.COO.QO 27.433.058,95 57170731,701

Reseitas Primárias ( J) iS.S4S.000 OU 27 386.896,94 35 975609,75f

Despesa Total 2£. 594.000,00 27.433.058,95 >7170731,70;

Despesa Frrmãfias ( I ! ) 28 816.000.00 27.264.641,88 )282S268,291

Resultado Primário ( :  - I I ) 123.000,00 122.055,07 j 146341,463'

Resultado Nominai 0,00 0.00 0

Divida Pública Consolidada 0 00 0,00 0

Dívida Consolidada Liquida 0 00 0,00 0
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Lei: 191/2013, Data: 19/06'2013

2015 2016

Valor 
Corrente (b)

Valor
Constante

%PIB
(b/PIB)

*100

Vaior 
Corrente (c)

Valor
Constante

% r i  5

(c/P!e;>
*1 DO

30.306.720,00 27 361 742.79 757668000 31,663.469,00 27.329.496,33 7 9 1 f- '-T 5

30.255.514,00 27.315.512.50 756387350 31.615.399,00 27.288.006,01 79CC--4í =•
30.306.720,00 27,361.742.70 757658000 31 563.469,00 27.329.496,38 791'E8fc:‘25

30.120.710,00 27 193.807*3 753017750 31.468.089,00 27.160.859,23 7867 G2223

134.804,00 121.704 77 3370100 147.310,00 127.146,78 3652/5o

0 00 O.OG 0 0,00 0.00 :

0.00 000 0 0,00 0,00 0

0.00 0,00 0 0.00 0,00 0. ...
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Anexo V - Metas Fiscais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores (LDO 2014) Lei: 191/2013. Data: 19/06/201 i
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Anexo VI - Evolução do Patrimônio Líquido (LDO 2014)

Patrimônio Líquido 2012 % 2011 % 2010 %

Patrimônio/Capital 0,00 0 0,00 0 0,00 0

Reservas 0,00 0 0,00 0 0,00 0

Resultado Acumulado 0,00 0 0,00 0 0,00 0

TOTAL 0,00 0 0.00 0 0.00 0

Regime Previdenciário

Patrimônio Líquido 2012 % 2011 % 2010 %

Patrimônio/Capital 0,00 0 0,00 0 0,00 0

Reservas 0,00 0 0,00 0 0,00 0

Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 0 0,00 0 0,00 0

TOTAL 0,00 0 0,00 0 0,00 0



Anexo VII - Origem e Aplicação d o s R ecursos Obtidos com  Alienação de Ativos (LDO 2014)
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Rua Principal, 259 - Centro
01598547/0001-01

Receitas Realizadas
2012
(a)

2011
(d)

2010

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

Despesas Liquidadas 2012 2011 2010
(b) (e)

DESPESAS LIQUIDADAS 0,00 0,00 0,00
APLICAÇÃO REC. C/ALIENAÇÃO DE Al 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00 0,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES REGIMES PRI 0,00 0,00 0,00
Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00
Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00
(c) = (a-b) + (f) (f) = (d-e) + (g) (g)

O A L U U  r l I N A I x O t i r c U
0,00 0,00 0,00
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Anexo VIII - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS (LDO 2014)

Receitas Previdenciárias 2 0 1 2 2011 2 0 1 0

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00

Out.Contr.Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Compen.Previdenciárias RGPS e RPPS 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

REPASSES PREVID. RECEBIDOS PELO RPPS 0,00 0.00 0,00

Contribuição Patronal do Exercício 0,00 0,00 0,00

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00

Pessoa! Militar 0,00 0.00 0,00

REPASSES PREVID.PARA COBERTURA DO DÉFICIT 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS ( t ) 0,00 0,00 0,00

Despesas Previdenciárias 2 0 12 2011 2 0 1 0

ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

Compensação Previd.Aposent. RPPS e RGPS 0,00 0,00 0,00

Compensação Previd.Pensões RPPS e RGPS 0,00 0,00 0,00

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 0,00 0.00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS ( 11 ) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO ( i - II ) 0 0 0
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Anexo IX - Projeção Atuariaf do RPPS (LDO 2014)

EXERCICIO REPASSE 
CONTRtB. 

PATRONAL (a)

RECEITAS
PREVID.

DESPESAS
PREVID

RESULTADO
PREVID.

REPASSE RECEBIDO 

P/COBERTURA DE 
DÉFICT RPPS (e)

Vaiar
(b)

Valor
(c)

Valor 
6 - (a+b-c)

PREFEITURA MUN RIBAMAR FIQUENE
Rua Principal, 259 - Centro
01598547/0001-01
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Anexo X - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita (LDO 2014)

PREFEITURA MUN RIBAMAR FIQUENE Pá9™ 1
Rua Principal, 259 - Centro
01598547/0001-01

SETORES/PROGRAMAS/
BENEFICIÁRIOS

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

Tributo/Contribuição 2014 2015 2016



Anexo XI - Margem de Expansão das D esp esa s Obrigatórias de Caráter Continuado (LDO 2014}

PREFEITURA MUN RIBAMAR FIQUENE páa,na 1 de 1
Rua Principal, 259 - Centro
01598547/0001-01

EVENTO Valor Previsto 2014

Aumento Permanente da Receita 0,00
(-)Transf. Contitucionais 0,00
(-)Transf. FUNDEB 0,00
Saldo Final Aumento Perma.Receita (I) 0T00
Redução Permanente de Despesa (II) 0,00
Margem Bruta (III) - (l+ll) 0,00
Saldo Utilizado (IV) 0,00

Impacto de Novas DOCC 0,00
Margem Líquida de Expansão de DOCC (lll-IV) 0,00



PREFEITURA MUN RIBAMAR FIQUENE
Rua Principal, 259 - Centro
01598547/0001-01

Página; 1 de 1

Anexo Xil - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências (LDO 2014)

Riscos Fiscais Providências
Descrição Valor Descrição Valor


